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MENSAGEM Nº 471, DE 25 DE AGOSTO DE 2023. 
 

 

Senhor Presidente. 

 

Encaminho a Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei nº 147, de 25 de Agosto de 2023, que 

dispõe sobre os valores dos novos trechos de logradouros abertos no Município a serem 

incluídos no quadro do Anexo II da Lei Municipal nº 601/2017. 

 

Este projeto tem por finalidade atribuir o valor do m² dos novos trechos de logradouros, e 

corrigir um trecho publicado incorretamente, para o fim de apuração do valor venal dos imóveis neles 

situados e, consequente, lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 

IPTU.  

 

Dada a relevância de que se reveste a questão, conforme acima esclarecido, remetemos o 

presente Projeto de Lei rogando a Vossa Excelência que, recebido e processado na forma regimental, 

seja o mesmo submetido ao saber e à autoridade dos insignes integrantes desta Egrégia Casa 

Legislativa, para as necessárias apreciação e aprovação. 

 

 Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos do mais alto apreço e 

consideração.  

 

 Atenciosamente, 

 

 

Alexandre Augustus Serfiotis 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 147 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 
Altera o quadro Relação de Trechos dos 

Logradouros do Anexo II da Lei Municipal nº 601.  

 

 

O Prefeito Municipal de Porto Real, no uso de suas atribuições legais, sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica alterado o quadro Anexo II, denominado Relação de Trechos dos Logradouros, da Lei 

Municipal nº 601 de 27 de novembro de 2017, com relação ao trecho do Quadro 1 abaixo, que passa 

a vigorar com o texto do Quadro 2. 

Quadro 1: 

Nome do Logradouro Nome do Bairro 

RUA PROFESSORA DONA BETINA LOTEAMENTO REAL 

 

Quadro 2: 
Nome do Logradouro Nome do Bairro 

RUA PROFESSORA DONA BETINA LOTEAMENTOS REAL GRANDEZA I, II, III e IV 

 

Art. 2º. Ficam acrescidos os seguintes trechos ao quadro denominado Relação de Trechos dos 

Logradouros do Anexo II da Lei Municipal nº 601, de 27 de novembro de 2017: 

 
Nome do Logradouro Nome do Bairro Valor do M² Trecho de logradouro 

RUA A LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 1 A LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 1 B LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 2 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 3 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 4 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 5 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 6 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 7 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 8 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 9 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 10 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 11 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 12 A LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 12 B LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 13 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 14 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 15 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 16 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 17 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 18 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 19 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 20 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 21 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 22 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 23 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 
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RUA 24 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 25 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 26 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 27 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 28 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 29 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 30 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

RUA 31 LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

AV. RENATO MONTEIRO LOTEAMENTO VILA VITÓRIA 229,00 

AV. A LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 1 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 2 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 3 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 4 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 5 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 6 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 7 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 8 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 9 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 10 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 11 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 12 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 13 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 14 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 15 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 16 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 17 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 18 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 19 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 20 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 21 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 22 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 23 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 24 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 25 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 26 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 27 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA 28 LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

EST. FLORIANO PORTO 
REAL 

LOTEAMENTO TERRA NOVA 118,00 

RUA ABERTA JARDIM DAS ACÁCIAS 85,00 

RUA DE ACESSO POLO URBO AGRO INDUSTRIAL 95,00 

RUA PROJETADA LOTEAMENTO BELA VISTA 165,00 

RUA 01 LOTEAMENTO BRACUÍ 180,00 

RUA 02 LOTEAMENTO BRACUÍ 180,00 

 

 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

 

Alexandre Augustus Serfiotis 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
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Os parâmetros para apuração do valor venal de imóveis territoriais e prediais, para fins de 

lançamento do IPTU, foram estabelecidos pela Lei Municipal nº 601/2017, que instituiu o Manual do 

Sistema de Cálculo Imobiliário da Prefeitura de Porto Real / RJ.  

Considerando que o Município está em constante desenvolvimento, é esperado que surjam novos 

projetos imobiliários, tanto de novas edificações como de loteamentos, inclusive com a abertura de 

novas ruas no território do Município. Assim, para que tais projetos sejam aprovados e instituídos, os 

novos logradouros criados devem ser incluídos no referido Anexo II da Lei nº 601/2017 para que 

sejam abertos os cadastros dos novos imóveis que forem sendo lançados e seus valores venais possam 

ser apurados em conformidade com a legislação em vigor. 

 

Pelo exposto, nota-se que este projeto atende ao interesse público do município de Porto Real, 

a par de contribuir para o desenvolvimento urbano, social e econômico da região. 

  

 
 

Porto Real, 25 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 
Alexandre Augustus Serfiotis 

Prefeito Municipal 
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